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Relatório



O Projeto de Lei nº 001/2009 e a Emenda nº 01/2009 que sobre ele incide são de iniciativa do Prefeito Municipal, sendo que através destas proposições pretende obter autorização legislativa para proceder a amortização de débitos previdenciários que especifica. A Emenda Modificativa nº 01 foi apresentada para fixar a data final de tais pagamentos para 31 de dezembro de 2010. A amortização supramencionada ocorrerá em parcelas mensais, iguais e sucessivas, devidamente corrigidas, conforme se dispuser no Termo de Acordo e Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários. 


Dita alteração foi uma solicitação da Presidência do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais - Unaprev, por meio do Ofício datado de 03 de dezembro de 2008, o qual remenda a regularização por meio de Lei para que o Município não fique impedido de obter o Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, assim como para o atendimento aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Fundamentação

A matéria passou pelo crivo da Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação onde recebeu parecer favorável de seus membros. Posteriormente, o Ilustre Presidente desta Casa de Leis determinou a apreciação da matéria conjuntamente por estas também Doutas Comissões de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais e Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, que por seus turnos respectivos analisarão os aspectos a elas pertinentes. 



A competência desta Comissão de Serviços, Obras, Transportes e Viação Municipais para apreciar a matéria em questão encontra-se inserida no art. 102, III, “f” da Resolução nº 195/92.



Pretende o Chefe do Executivo, como já dito anteriormente, apenas buscar autorização legislativa para proceder a uma amortização de débitos previdenciários de acordo com a Notificação da auditoria fiscal, a qual acompanha o processo. 


A intenção do Digno Prefeito Municipal é bastante louvável, e de todo compreensível, pois, esta é uma exigência do Ministério da Previdência Social, para quem a regulação dos débitos previdenciários deve ser feita para que o Município não fique impedido de obter o Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP.


Supracitada iniciativa também faz-se necessária, visto que dito pedido foi formulado pelo próprio Unaprev por meio de Ofício encaminhado ao Prefeito Municipal pelo seu Diretor Presidente, o qual acompanha o PL nº 001/2009, que contém todas as informações que justificam a propositura dessa matéria. 
A Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, por seu turno, também deverá manifestar-se acerca da matéria, o que faço neste instante, esmiuçando os aspectos constantes do art. 102, II, “g” do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e ainda quanto às exigências da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Pelo que se denota, como se trata de matéria do próprio Poder Executivo, este possui adequada previsão orçamentária e financeira na Lei orçamentária e compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias em vigor. 
Este é o teor do Parecer nº 01/2009 da lavra do assessor municipal Danilo Bijos Crispim, que conclui que tal despesa não é lesiva, nem irregular ao patrimônio público, assim sendo, cumpridas estão as exigências previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal.
            
Assim sendo, ante todo o exposto, entendo que a medida pleiteada em nada altera a essência da matéria, pois na verdade contém apenas adequações formais em seu texto, e, portanto, pode ser aprovada, uma vez que a medida trará transparência e legalidade na regulação dos débitos previdenciários, beneficiando em última análise os próprios servidores filiados ao UNAPREV, como também não há quaisquer óbices para que a matéria em exame seja aprovada por esta Câmara Municipal, inclusive de ordem financeira e orçamentária.

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 001/2009, bem como da Emenda Modificativa nº 01/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 19 de janeiro de 2009.
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